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ANO VIII - EDIÇÃO 349  DE 04 A 10 DE SETEMBRO DE 2020O SEU JORNAL SEMANAL DE INFORMAÇÃO PÚBLICA

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 013/2020
 
OBJETO: Serviços de impressão e encadernação dos livros fiscais e contábeis da autarquia referente ao ano de 2019
CONTRATANTE: Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Santana de Parnaíba
CONTRATADA: Perego Encadernadora Ltda
VALOR GLOBAL: R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)

Santana de Parnaíba, 30 de Junho de 2020.

Maria de Fátima Pereira
Diretora Presidente

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 139/2020 - Proc. Adm. n.º 581/2020

Objeto: Registro de preços para FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS DE LED (ILUMINAÇÃO PÚBLICA), em atendimento 
as solicitações da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 (doze) meses.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO os itens 01 e 02 do presente certame a favor da seguinte empresa: G5 
SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI ME. 

Santana de Parnaíba, 27 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 149/2020 – Proc. Adm. nº. 0636/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EQUIPOS para Bomba de Infusão, com o fornecimento 
de equipamentos em comodato, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de recursos e o julgamento final deste certame, ADJUDICO e 
HOMOLOGO os itens deste processo a favor da empresa SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Santana de Parnaíba, 31 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 150/2020 – Proc. Adm. nº. 637/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de AGREGADOS (PEDRA, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA E 
RACHÃO), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 (doze) 
meses.
Considerando o julgamento e a ausência de manifestação de intenção de recurso, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
presente certame a favor das seguintes empresas: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA EPP para o item 01; 
ELISANGELA DE FÁTIMA AZANHA EIRELI para os itens 02 e 04; e IRO INDÚSTRIA DE RECICLAGEM E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA para os itens 03 e 05. 

Santana de Parnaíba, 01 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 154/2020 – Proc. Adm. nº. 0650/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de OXIGÊNIO MEDICINAL LIQUEFEITO (gases hospitalares), 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO este processo a favor da empresa IBG 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA. 

Santana de Parnaíba, 02 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 112/2020 – Proc. Adm. n.º 481/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de KIT DESENCARCERADOR HIDRÁULICO VEICULAR 
para o Corpo de Bombeiros da Policia Militar atuante no Município de Santana de Parnaíba, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Urbana.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que a empresa S.O.S SUL RESGATE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA interpôs recurso tempestivamente a fim de reformar decisão que habilitou a 
empresa AFTER LIMITS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE-LTDA, sendo TOMADO e no mérito julgado 
IMPROCEDENTE, mantendo a empresa HABILITADA. A íntegra do memorial está no processo licitatório para 
solicitação de vistas de possíveis interessados.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte empresa AFTER LIMITS COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE-LTDA.

Santana de Parnaíba, 28 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
COMUNICADO DE NOTIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 124/120 – Proc. Adm. nº 531/20
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de colchões de solteiro e casal, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 meses. 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, entidade de direito público interno, estabelecida com 
sede na Rua Pedro Procópio, nº 213 - Centro – Santana de Parnaíba/SP, vem por meio desta, notificar as empresas 
relacionadas abaixo da pretenção de aplicação de penalidade com base no artigo 7º da lei 10.520/02, sendo que: 
As empresas COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIRELI – EPP, RELAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES 
LTDA, SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI E CIA LTDA ME e MF. COMERCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS EIRELI 
não enviaram a documentação de habilitação prévia de acordo com o edital e o catálogo  (não atendendo aos itens 
6.4.16, 6.4.17 e 7.0 e seguintes do edital, conforme comunicado no chat plataforma www.portaldecompraspublicas.
com.br), e ainda: As empresas GIGLIOLA RAFAELA LOPES ME, LOGFLEX COMERCIO E SERVIÇOS TECNICOS, 
JASMIM COLCHÕES EIRELI e VITTAFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA EPP apresentaram 
catálogos com especificações em desacordo com o edital (catálogos de produtos inferiores ao solicitado).
A pretensão da aplicação das sanções se dá pelo fato de 08 (oito) das 14 empresas participantes restarem 
desclassificadas/inabilitadas no certame, caracterizando indícios de eventual má intenção e ou má fé que devem ser 
apuradas. Considerando o exposto acima, NOTIFICAM-SE as empresas ora mencionadas, a apresentarem defesa 
prévia no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados desta notificação, e informar da intenção de aplicação das sanções 
previstas nos itens 10. 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5  do edital, nos termos do artigo 09º da lei 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 31 de agosto de 2020
ORDENADORA DE PREGÃO

-------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 159/2020 – Proc. Adm. n.º 676/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de SERRALHERIA PARA A CONFECÇÃO DE ESTRUTURA 
EM AÇO GALVANIZADO TIPO LONGARINA (EM PEÇAS DE 1,50M), A SEREM INSTALADAS COM CHUMBADORES 
MECÂNICO TIPO PBA 3/8 NO ESPELHO OU PISO DO DEGRAU DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO MUNICIPAL, 
COM FORNECIMENTO DE ASSENTOS DESPORTIVO TIPO MONOBLOCO, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Atividade Física, Esportes e Lazer - SMAFEL, pelo período de 02 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 28/08/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 10/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 27 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 160/2020 – Proc. Adm. n.º 681/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MESAS E PRATELEIRAS DE INOX, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 01/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 14/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 31 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 161/2020 – Proc. Adm. n.º 683/2020
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO e DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), a serem utilizados 
por servidores da Secretaria Municipal de Educação no retorno das aulas presencias, visando a prevenção e contenção 
à COVID-19.
Do Edital: O edital completo (com prazos reduzidos) poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 31/08/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 08/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 31 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 163/2020 – Proc. Adm. nº. 700/2020
Objeto: Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E CORRELATOS EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
OU DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 03/09/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 17/09/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 02 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 161/2020 – Proc. Adm. n.º 683/2020
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO e DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), a serem utilizados 
por servidores da Secretaria Municipal de Educação no retorno das aulas presencias, visando a prevenção e contenção 
à COVID-19.
Do Edital: O edital completo (com prazos reduzidos) poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 02/09/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 09/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 01 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-------------------------------------------------
COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tomada de Preços N.º 010/2020 – Proc. Adm. Nº 484/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para fornecimento e instalação de sistema de 
iluminação do estacionamento do Centro Administrativo – Santana de Parnaíba – SP..
Considerando que, decorreu in albis o prazo para interposição de recurso na fase de classificação de propostas, fica 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO a favor da empresa CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A, o objeto da 
Tomada de Preços nº 010/2020.

Santana de Parnaíba, 01 de Setembro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS OFICIAIS

CITAÇÃO
Santana de Parnaíba, 04 de setembro de 2020.

ELISANGELA SOUSA DA SILVA:

Fica Vossa Senhoria CITADA NOVAMENTE a comparecer perante a Comissão Permanente Processante da Prefeitura 
do Município de Santana de Parnaíba, sito à Avenida Botafogo, n.º 80, Centro – Santana de Parnaíba/SP, no prazo de 
cinco dias úteis, tendo em vista o Processo Administrativo n.º 055/2018, instaurado contra V. Sª. por INASSIDUIDADE 
HABITUAL.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nos termos do Parágrafo Único do Artigo 48 da lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
fica convidado o público em geral, as Associações de Bairro, Entidades Representativas da Sociedade e demais 
interessados do Município de Santana de Parnaíba - SP, para participarem da Audiência Pública com vistas a revisão 
da L.D.O (Lei de Diretrizes Orçamentárias) o exercício de 2021 e do P.P.A (Plano Plurianual), período de 2018 a 2021, 
bem como para elaboração  LOA (Lei Orçamentária Anual) – exercício 2021. A Audiência Pública ocorrerá as 18:00 
horas do dia 17/09/2020, através de plataforma digital (Live - Facebook), o qual estará disponibilizado endereço site 
da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br - Elvis Leonardo Cezar - Prefeito 
Municipal - Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 002/2018, 
REALIZADO NO DIA 29/07/2018 E HOMOLOGADO EM 
14/09/2018.

A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, PRORROGA por mais 02 (dois) anos o 
prazo de validade do Concurso Público - Edital n° 002/2018, tendo em vista seu vencimento em 13/09/2020, 
de acordo com o disposto no Artigo 10º, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santana de 
Parnaíba, Lei n° 034 de 25/05/2011 e do Artigo 37, inciso III, da Constituição Federal, por meio da Comissão 
Organizadora, para continuidade do preenchimento dos cargos de Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, 
Médico com especialização em: Alergia, Endoscopia, Gastroenterologia, Neonatologia, Otorrinolaringologia, 
Reumatologia, Ultrassonografia e Médico Plantonista com especialização em: Neonatologia.    
                
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                                Santana de Parnaíba, 04 de setembro de 2020.                                 

ELVIS LEONARDO CEZAR
CPF: 185.522.478/01

PREFEITO
-------------------------------------------------

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço 
eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 001/2016 Psicólogo: 063- Liliane Dutra de Araujo-RG/SP-42.467.280-7. Concurso 
Público 008/2018 Oficial Administrativo: 173- Elaine Cristina de Oliveira Gomes Pereira-RG/SP-
34.498.364-X. Concurso Público 003/2019 Agente de Combate às Endemias: 005- Jessica de Franca-
RG/SP-35.382.593-1.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: 
sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 002/2018 Técnico de Enfermagem: 148- Wellington Pedro da Cruz Moreira-RG/SP-
25.942.493-6. Fonoaudiólogo: 009- Angélica de Menezes Pombo-RG/SP-29.125.280-1. Fisioterapeuta: 
005- Ivana M. Assi-RG/SP-12.665.998. Médico com Especialização em Ginecologia e Obstetrícia: 
007- Lilian Irineu de Souza Barradas-RG/SP-28.744.969-5. Processo Seletivo 001/2019 Médico com 
Especialização em Psiquiatria: 001- Gustavo Frederico Peres-RG/SP-47.488.978-6. Médico Plantonista 
com Especialização em Urgência e Emergência: 009- Raíra Mascarenhas de Carvalho-RG/SP-1144703166; 
010- Kallil Amorim Oliveira Santos-RG/SP-1147175403.

Santana de Parnaíba, 04 de setembro de 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EDITAL COMPLEMENTAR - EM FASE DE REGISTRO IMOBILIÁRIO

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no uso de suas atribuições legais, publica o presente EXTRATO para conhecimento acerca dos beneficiados do PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE SANTANA DE PARNAÍBA - NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS “REGULARIZADOS” EM FASE DE 
REGISTRO IMOBILIÁRIO, compreendendo Regularizações Fundiárias na modalidade de Interesse Específico, Social e Inominadas, em Áreas Públicas ou Privadas, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Lei Municipal nº 3.234, de 18 de Dezembro de 2012 e Decretos Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018 e nº 9.597/18. E para que chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL, composto por dois ANEXOS integrantes, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 02 (dois) dias do mês de Setembro do 
ano de dois mil e vinte (2.020). Eu Rosangela Pereira Ruas, Prontuário Nº.36.832, no uso das atribuições legais, mediante documentos arquivados em processo administrativo próprio, conferi e subscrevo.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação
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CRF nº 008/2020
Certidão De Regularização Fundiária Urbana - REURB E

DESDOBRO DO LOTE 6A DA QUADRA B DO LOTEAMENTO JARDIM DA VÁRZEA

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com a sede da  Prefeitura na Rua Pedro Procópio, 213, Centro, no Município de 
Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, neste ato representado pela Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Processo Administrativo nº 268.292/11, O.S. nº 73.171/2017-1, CERTIFICA que o desdobro do Lote 6A da Quadra B do Loteamento Jardim da Várzea, encontra-se devidamente 
consolidado e implantado à cidade, anterior a 22 de dezembro de 2016, localizado no perímetro urbano, em Zona de Uso Predominantemente Industrial - Tipo 2 ( ZUPI-2 - ÁREA 
5), localizado na Estrada Tenente Marques, Loteamento Jardim da Várzea, Município e Comarca de Santana de Parnaíba-SP, objeto da Matrícula nº 15.257,  oriunda do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Barueri, foi REGULARIZADO através de Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Específico - Reurb E, na modalidade Desdobro, com 
área de 1.118,18 m², composto pelos lotes 6AA, 6AB, 6AC, 6AD, 6AE, 6AF e 6AG da Quadra B do Loteamento Jardim da Várzea, promovido por Zenaide Patez Cortez e APROVADO 
pelo Município de Santana de Parnaíba, através do Auto de Regularização Fundiária Urbanístico e Ambiental nº 006 de 20 de janeiro de 2020; CERTIFICA que a área é servida 
de infraestrutura essencial e que não existem compensações urbanísticas ou ambientais e outras obras e serviços a serem executados no parcelamento; portanto, não há Plano de 
Regularização Fundiária; CERTIFICA que esta Serventia procedeu a notificação aos titulares do domínio objeto da Matrícula nº 15.257; bem como, de seus confrontantes, quais 
sejam: Matrículas nº 26.254 (Parte da Chácara 6 da Quadra B do loteamento Jardim da Várzea), 61.864 (lote 05 da Quadra B do loteamento Jardim da Várzea) e terceiros interessados 
nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017; CERTIFICA, ainda, que após o decurso do prazo legal não houve impugnação à presente Reurb E; dessa forma, apto ao 
registro com a abertura das matrículas individualizadas dos lotes e o registro dos direitos reais outorgados aos legitimados, conforme cadastro físico e social integrantes do referido 
processo administrativo e listagem publicada na Imprensa Oficial do Município, Edição nº 328, Ano VIII; CERTIFICA, que foram cumpridos integralmente os requisitos exigidos pela 
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 c/c Decreto Federal nº 9.597, de 04 de Dezembro de 2018; Nada mais. Em 
Santana de Parnaíba, aos 31 dias do mês de agosto de 2020. Eu, Anna Erica de Camargo Prado, Prontuário n° 28.466, digitei e conferi. O referido é verdade e dou fé. Publique-se. 
Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

-------------------------------------------------------
CRF nº 054/2019

Certidão De Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB E  do Núcleo “SÍTIO DOS ALTOS”

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com a sede na Rua Pedro Procópio, 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito 
no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, neste ato representado pela Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo Administrativo 
nº 407.956/18, CERTIFICA que o núcleo urbano informal denominado “Sítio dos Altos”, encontra-se devidamente consolidado e implantado à cidade, anterior a 22 de dezembro 
de 2016, localizado no perímetro urbano, em Zona de Uso Diversificado Tipo 01, com acesso pela Estrada dos Fidélis, região do Cururuquara, Município e Comarca de Santana 
de Parnaíba-SP, objeto da Transcrição nº 12.776 oriunda do 2ª Circunscrição Imobiliária de São Paulo, foi REGULARIZADO através de Projeto de Regularização Fundiária Urbana 
de Interesse Específico - Reurb E, modalidade Desdobro com área de 39.951,48 m², composto por duas Glebas denominadas “01” e “02” do “Sítio dos Altos” e a instituição de 
Condomínio Urbano Simples denominado “Ninho Verde” na Gleba 02, composto por 07 (sete) unidades e uma Área de Uso Comum; promovido por José Jacques Namur Yazbek e 
APROVADO pelo Município de Santana de Parnaíba, através do Auto de Regularização Fundiária Urbanístico e Ambiental nº 036 de 23 de Outubro de 2019; CERTIFICA que as medidas 
de intervenção urbanísticas e ambientais e outras obras e serviços a serem executados no núcleo encontram-se devidamente descritas no Termo de Compromisso Urbanístico e 
Ambiental celebrado entre as partes, integrante a presente CRF; CERTIFICA que esta Serventia procedeu a notificação aos titulares do domínio objeto da Transcrição nº 12.776 
oriunda do 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo; bem como, de seus confrontantes, quais sejam: Matrícula nº 175.592 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Barueri  e Transcrição nº 12.776 oriunda do 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo e terceiros interessados nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017; 
CERTIFICA, ainda, que após o decurso do prazo legal não houve impugnação à presente Reurb E; dessa forma, apto ao registro com a abertura das matrículas individualizadas 
dos lotes e das unidades autônomas objeto do condomínio urbano simples, nos termos do artigo 61 e seguintes da Lei Federal nº 13.465/17; bem como, o registro dos direitos reais 
outorgados aos legitimados, conforme cadastro físico e social integrantes do referido processo administrativo e listagem anexa; CERTIFICA, que foram cumpridos integralmente os 
requisitos exigidos pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 c/c Decreto Federal nº 9.597, de 04 de Dezembro 
de 2018; Nada mais. Em Santana de Parnaíba, aos 31 dias do mês de agosto de 2020. Eu, Anna Erica de Camargo Prado, Prontuário n° 28.466, digitei e conferi. O referido é verdade 
e dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação
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INTIMA os titulares do domínio, quais sejam: Matrícula n° 179.817, Izoel Galão Amaral, Adriana Gallon Amaral e Daniel 
Paulo Gallon Amaral; bem como os confrontantes, quais sejam: Espólio de Gualberto Tolaini, “Sítio Tolaini”, Ação de 
Usucapião - Processo nº 0006178-34.1995.8.26.0068, 1ª Vara Cível da Comarca de Barueri; Transcrição n° 16.134 
da 2ª Circunscrição Imobiliária de São Paulo, Joaquina Maria de Jesus; e terceiros eventualmente interessados, para 
querendo apresentar impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o que a não manifestação, e/ou, 
eventual impugnação no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação deste Edital, importará em anuência tácita ao 
projeto, nos termos do artigo 31 da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decretos Federais n° 9.310 de 
15 de março de 2018 c/c Decreto Federal n° 9.597/18. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secreta-
ria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/
SP, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (2.020). Eu, Anna Erica de Camargo Prado, 
Prontuário n° 28.466, conferi e subscrevi.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação

--------------------------------------------------------
EDITAL

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, n° 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no 
uso de suas atribuições legais, conforme Protocolo n° 420.669/2019, Regularização Fundiária Urbana de Interesse 
Social - REURB-S, de PARTE dos Lotes 7 e 8 da Quadra B do Loteamento Jardim Represa (Colégio Municipal 
Professora Leda Caira), com área de 4.244,74 m², com acesso pela Estrada Marica Marques, objeto das Matrículas 
n°s 42.461 e 66.950, ambas oriundas do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri - SP, conforme croqui 
anexo, INTIMA os confinantes, quais sejam: Lote 7 da Quadra B do Loteamento Jardim Represa, Matrícula n° 42.461: 
Fernando Jimenez Fernandez, e s.m. Maria Antonia Ranz Jimenez; Lote 08 da Quadra B do Loteamento Jardim 
Represa, Matrícula n° 66.950: José Carlos Gubernati, s.m. Janette Schmalz Gubernati; Paulo Celso Gubernatte, 
s.m. Jussara Sampaio Gubernatte; Marcos César Gubernatte; Lote 10 da Quadra B do Loteamento Jardim Represa, 
Matrícula n° 73.245: Joaquim Gomes Moreira, e s.m. Tereza Rodrigues Moreira; e terceiros eventualmente 
interessados, para querendo apresentar impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o que, a não 
manifestação por protocolo, solicitado no site http://www.santanadeparnaiba.sp.gov.br/cidadao/protocolo.html, ou, 
através do e-mail smh.regularizacaofundiaria@santanadeparnaiba.sp.gov.br, e/ou eventual impugnação no prazo de 
trinta (30) dias a contar da publicação deste Edital, Importará em anuência tácita ao projeto, nos termos da Lei Federal 
n° 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Lei Municipal n° 3.234, de 18 de Dezembro de 2012 e Decretos Federais n° 
9.310 de 15 de março de 2018 e 9.597/18. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que 
será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal 
de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 02 
(dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (2.020). Eu, ____ Lucas Cardoso Boachar - Diretor de 
Departamento desta Serventia, Prontuário n° 34105, no uso das atribuições legais, mediante documentos arquivados 
em processo administrativo próprio, conferi e subscrevo.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação

--------------------------------------------------------
EDITAL                                                

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE PAR-
NAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município de 
Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o processo administrativo / O.S nº 63.135/2020, NOTIFICA o Sr. Sr. Geraldo 
Alves da Silva, portador do RG nº 9.433.794, inscrito no CPF/MF nº 029.593.928-17, na qualidade de proprietário do 
Lote 14 da Quadra 07 do Loteamento Recanto Maravilha III, a desobstruir a área pública/sistema viário, denominado 
Avenida Peru (conforme ortoimagem abaixo):

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 124/2020 – prestação de serviços de informática pela Contratada, abrangendo os 
serviços técnicos de informática relativos à cessão de informações do banco de dados do Detran 
para o processamento de multas de trânsito - (Proc. Adm. 569/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP - DATA: 11/8/2020 - VALOR: R$ 652.680,00 – 
DOTAÇÃO: 0230-3.3.90.39.99-2678200462077 - VIGÊNCIA: 12 meses.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 013/2020 – (Proc. Adm. 1164/19) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: ESPFRUTAS COMÉRCIO 
DE HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA - EPP – DATA: 27/8/2020 – acrescenta ao valor total do contrato 
a importância de R$ 591.077,67 referente ao realinhamento de preço dos itens 1.4, 1.5, 3.3, 3.4, 3.8 
e 3.17. 

--------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 128/2020 – contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
guarda-corpo, corrimão e portões eletrônicos no Centro Administrativo e nas piscinas do Colinas 
da Anhanguera e Fazendinha, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras - (PE 132/20) – 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: GSK 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI - DATA: 1/9/2020 - VALOR: R$ 309.720,00 – DOTAÇÃO: 0222-
4.4.90.51.99-1545200371042 - VIGÊNCIA: 2 meses.

CONTRATO 129/2020 – contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos 
de manutenção corretiva e eletroeletrônicos e eletrodomésticos (item 0001): bebedouros de galão, 
bebedouros elétricos, fogões, freezer, micro-ondas, refrigeradores e balcões térmicos, incluindo 
substituição e reparação de qualquer peça ou componente, com fornecimento de peças, incluindo 
a manutenção da parte elétrica e hidráulica, necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos 
alocados nas unidades e departamentos da Secretaria Municipal de Saúde - (PE 141/20) – 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: CONT-
BRAS MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - DATA: 1/9/2020 - VALOR: R$ 39.900,00 – 
DOTAÇÃO: 0216-3.3.90.39.17-1030200792131 - VIGÊNCIA: 12 meses.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 215/2019 – (Proc. Adm. 690/19) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: CONNECT HEART 
TELEMEDICINA DIGITAL S/S LTDA – DATA: 26/8/2020 - VALOR: R$ 246.288,00.

3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 083/2017 – (Proc. Adm. 450/17) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: MARA SILVIA PEZINATO 
- EPP – DATA: 31/8/2020 - VALOR: R$ 7.901.259,96.

TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2018 – CONCEDENTE: PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - PROPONENTE: ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNIDADE DE AMOR RAINHA DA PAZ – os partícipes acordam 
em redefinir o plano de trabalho aprovado no termo de colaboração n.º 002/2018 para o período 
atípico de enfrentamento da pandemia provocada pelo COVID-19, sendo que os objetivos do plano 
de trabalho original foram mantidos na essência e as atividades foram adequadas para se garantir as 
medidas de proteção e segurança e, assim, impedir a disseminação do vírus e também se impedir a 
suspensão dos instrumentos de parceria e respectivos repasses - DATA: 1/9/2020. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO CONTRATO 020/2020 – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADORA: MARIA INÊS DA SILVA – alteração do número 
do imóvel - DATA: 1/9/2020.

--------------------------------------------------------
LEI Nº 3.904, DE 3 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a concessão de direito real de uso dos 
bens públicos do Município incrustrados em lotea-
mentos industriais.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Santana 
de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Fica autorizada a outorga de concessão de direito real de uso dos bens imóveis perten-
centes ao Município de Santana de Parnaíba situados em loteamentos industriais, nos termos e con-
dições determinados por esta Lei.

Art. 2º  As áreas objeto desta concessão correspondem àquelas destinadas ao sistema de lazer 
e à área institucional do loteamento.

Art. 3º  A concessão de direito real de uso de que trata esta Lei visa a fomentar a participação 
da comunidade na gestão de negócios públicos de seu peculiar interesse, tais como segurança, lazer 
e limpeza pública, bem como a propiciar, à municipalidade, economia nos gastos com a conservação 
e administração de tais áreas.

Art. 4º  Os bens cujos direito real de uso for concedido deverão atender aos fins a seguir espe-
cificados, sob pena de a concessão ser extinta:

I – portarias – monitorar a entrada de pessoas no loteamento, garantindo a segurança da popu-
lação em geral e dos proprietários;

II – administração – abrigar o aparato burocrático da concessionária destinado a organizar a 
gestão das áreas públicas do loteamento e do pessoal envolvido nessa atividade; e

III – áreas de lazer – propiciar o divertimento da comunidade proprietária do condomínio, bem 
como de seus convivas, com observância do princípio da impessoalidade, sendo terminantemente ve-
dadas, sob pena de extinção da outorga, quaisquer formas de discriminação em virtude de raça, sexo, 
idade, religião, condição social ou qualquer outra forma discriminatória.

Art. 5º  As concessões de direito real de uso de bens públicos situados em loteamentos indus-
triais serão feitas por instrumento público, registrado nos termos da legislação federal vigente e publi-
cado em forma de extrato, na imprensa oficial.

Art. 6º  Os bens só poderão ser concedidos a sociedades civis constituídas por adquirentes ou 
proprietários do loteamento, sendo vedada sua cessão ou transferência a terceiros.

Art. 7º  O processo de outorga será iniciado mediante requerimento do interessado à Prefeitura, 
sendo inexigível a licitação nos termos do §1º do art. 91 da Lei Orgânica do Município.

Art. 8º  O contrato de concessão de direito real de uso deverá conter:
I – a especificação dos bens concedidos;
II – a destinação a ser dada a cada bem;
III – os deveres relativos à manutenção do patrimônio público;
IV – os direitos, garantias e obrigações dos proprietários relativos à fruição dos bens conce-

didos;
V – os direitos, garantias e obrigações da concessionária;
VI – as sanções; e
VII – o foro e modo para solução extrajudicial das divergências contratuais.
Art. 9º  A concessão será feita pelo prazo de 49 (quarenta e nove) anos, assegurado o direito 

à renovação automática, por iguais períodos, salvo na hipótese de a concessionária haver descum-
prido as condições estabelecidas no contrato, conforme apurado em processo administrativo, com a 
garantia de ampla e prévia defesa.

Art. 10. A extinção da concessão antes do prazo estipulado só ocorrerá caso a concessionária 
dê ao bem destinação diversa da estabelecida no contrato.

§1º Transitada em julgado a decisão judicial que reconhecer o desvio no uso, a concessioná-
ria deverá devolver imediatamente o bem, sob pena de ser responsabilizada pelos prejuízos decor-
rentes da mora.

§2º Sobrevindo a extinção da concessão, todas as benfeitorias realizadas nos bens concedidos 
reverterão ao Poder Público a título gratuito.

Art. 11. O Poder concedente manterá, após a outorga do direito real de uso, todas as prerroga-
tivas e deveres relativamente ao loteamento, cabendo-lhe especialmente:

I – fiscalizar o uso dos bens concedidos;
II – promover a vigilância sanitária;
III – realizar a coleta de lixo; e
IV – manter iluminação pública.
Art. 12. Caberá ao concessionário:
I – manter e conservar os bens concedidos;
II – atender às finalidades estabelecidas no contrato para cada bem concedido;
III – manter pessoal para a implementação das atividades relacionadas ao contrato de con-

cessão;
IV – submeter à fiscalização do poder concedente; e
V – erigir ou manter o muro externo de proteção das áreas concedidas.
Art. 13. Sobre os bens concedidos não incidirão tributos municipais.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 3 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal.

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
SEGUE REPUBLICAÇÃO INFRA DO DECRETO Nº 4.426, DE 25 DE AGOSTO DE 2020, PUBLICADO 
ENTRE 28/08/2020 À 03/09/2020, NA PÁGINA 42, NA IMPRENSA OFICIAL – ANO VIII – EDIÇÃO 
348, VEZ QUE FOI PUBLICADO COM INCORREÇÕES:

DECRETO N° 4.426, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei Federal n° 14.017, 
de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 06, de 
20 de março de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:
Art. 1º O Poder Executivo do Município de Santana de Parnaíba, por meio da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, executará diretamente os recursos de que trata o artigo 1º da Lei 
Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, mediante programas que contemplem todas as hipóteses 
enumeradas no art. 2º da referida lei.

Anexo 01 
LISTA DE OCUPANTES
 
Processo Administrativo nº 407.956/18, Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico do núcleo 
denominado Sítio dos Altos, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decretos Federais nº 9.310/18 e 9.597/18. 

Gleba 01 - Sítio dos Altos

NOME CPF TITULAÇÃO

JOSÉ JACQUES NAMUR YAZBEK 
MARIA CARMELITA YAZBEK

376.103.178-53 
609.339.688-68

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

Gleba 01 Sítio dos Altos

Gleba 02 - Sítio dos Altos
Condomínio Urbano Simples “Ninho Verde”:

NOME CPF TITULAÇÃO UNIDADE Condomínio

ZULMIRA PEDROSO VIEIRA 092.556.378-19
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
1 Ninho Verde

OSEAS VIEIRA DE OLIVEIRA  
MARLENE SANTOS VIEIRA DE 
OLIVEIRA

296.176.018-69 
315.564.288-20

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

2 Ninho Verde

ZÉLIA FERREIRA BALMANT  
VAGNER BALMANT

306.607.198-78 
306.656.408-89

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

3  Ninho Verde

DINA LUCIA DE OLIVEIRA 
SANTOS  
ELEACIR PIMENTEL DOS SANTOS

156.783.948-78 
145.183.708-99

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

4 Ninho Verde

RAMIRO PACHECO DE AZEVEDO 331.665.168-32
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
5 Ninho Verde

BRUNA CRISTINA OLIVEIRA 
ALVES

427.849.128-09
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
6 Ninho Verde

ISA LEIA VIEIRA DE OLIVEIRA 205.181.268-38
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
7 Ninho Verde

Santana de Parnaíba, aos 31 dias do mês de agosto de 2020. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

-------------------------------------------------------
EDITAL

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, n° 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/
SP, no uso de suas atribuições legais, conforme Processo Administrativo n° 369.031/2016, O.S. n° 1.676/2015, 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E do núcleo urbano informal denominado “Sítio Boa 
Vista”, localizado em área urbana, com acesso pela Estrada da Montanha, região do Ingaí, no Município e Comarca de 
Santana de Parnaíba - SP, com origem na Matrícula nº 179.817, oriunda do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Barueri, conforme croqui de localização abaixo:

INTIMA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da publicação do presente edital, a realizar as medidas neces-
sárias a desobstrução do sistema viário;  E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que se-
rá publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal 
de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos trinta 
e um (31) dias, do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte (2020).Eu, ______Anna Erica de Camargo Prado, Pron-
tuário nº 28.466, conferi e subscrevi.
                                                                                           

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com o auxílio do Grupo 
de Trabalho de que trata o art. 2° deste decreto e das demais Secretarias Municipais competentes, 
deverá providenciar os meios administrativos e operacionais para o recebimento direto do valor 
integral a ser destinado ao Município de Santana de Parnaíba, nos termos do art. 3° da Lei Federal n° 
14.017, de 2020.

Art. 2º Fica criado o Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei 
Aldir Blanc, com as seguintes atribuições:

I - realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal responsáveis 
pela descentralização dos recursos;

II - participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município de 
Santana de Parnaíba para a distribuição dos recursos na forma prevista no art. 2° da Lei Federal n° 
14.017, de 2020, e observando-se o art. 3° deste decreto;

III - acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas no 
parágrafo único do artigo 1° deste decreto;

IV - acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal 
para o Município de Santana de Parnaíba;

V - fiscalizar a execução dos recursos transferidos;
VI - elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito 

do Município de Santana de Parnaíba.
§ 1° O Grupo de Trabalho de que trata este artigo será composto pelos seguintes 

integrantes:
I - o Secretário Municipal de Cultura e Turismo, que o presidirá;
II  - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito, por ele indicado;
III - 1 (um) representante da Secretaria de Governo Municipal;
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Atividades Físicas, Esportes e 

Lazer;
VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;
VII - 1 - (um) representante da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba
VIII - 6 (seis) representantes da sociedade civil.
§ 2º Os representantes do Grupo de Trabalho a que se referem os incisos I a VII do 

“caput” deste artigo poderão indicar seus suplentes.
§ 3º Os representantes a que se referem os incisos I, III, IV, V e VI, do “caput” deste 

artigo serão indicados por seus respectivos Secretários.
§ 4º O representante e o suplente a que se refere o inciso VII, do “caput” deste artigo 

serão indicados pelo Presidente da Câmara.
§ 5º Os representantes da sociedade civil serão indicados pelo Secretário Municipal 

de Cultura e Turismo.
Art. 3º O Secretário Municipal de Cultura e Turismo poderá expedir portaria para 

complementar, esclarecer e orientar a execução da Lei Federal n° 14.017, de 2020, inclusive no 
tocante à forma de execução de seu art. 2°.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 25 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO N° 4.427, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Revoga os decretos nº 4.303, de 17 de outubro de 2019 e nº 4.331, de 
14 de janeiro de 2020. 

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  Ficam revogados: 
I -  o Decreto nº 4.303, de 17 de outubro de 2019, que declarou de utilidade pública, 

para fins de desapropriação, imóveis localizado no bairro Chácaras do Solar, Setor II - Santana de 
Parnaíba.

II - o Decreto nº 4.331, de 14 de janeiro de 2020, que alterou os incisos I a III e 
plantas e memoriais descritivos do art. 1º do Decreto nº 4.303, de 17 de outubro de 2019, que 
declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóveis localizados no bairro Chácaras 
do Solar - Setor II - Município de Santana de Parnaíba.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 25 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO N° 4.428, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Acrescenta dispositivo no Decreto nº 4.134, de 13 de agosto de 2018, 
que nomeou os membros Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS e revoga atos normativos.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Pau-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (2019-nCoV);

Considerando as orientações da OMS, do Ministério da Saúde e do Centro de Contingência 
do Estado de São Paulo para monitoramento e coordenação de ações contra a propagação do CO-
VID-19;

Considerando o Decreto nº 4.347, de 16 de março de 2020, que declarou estado de emer-
gência na Saúde Pública no Município de Santana de Parnaíba em razão de surto da doença respira-
tória Coronavírus – COVID-19;

Considerando o Decreto nº 4.350, de 17 de março de 2020, que dispôs sobre a adoção, no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de Santana de Parnaíba, de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pelo Coronavírus - COVID-19;

Considerando o Decreto nº 4.354, de 20 de março de 2020, que declarou Estado de Cala-
midade Pública no Município de Santana de Parnaíba e dispôs sobre a adoção de novas medidas para 
intensificar o combate ao novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando o Decreto nº 4.401, de 10 de julho de 2020, que dispôs sobre a retomada 
consciente e faseada da economia no Município de Santana de Parnaíba, de acordo com o Plano São 
Paulo instituído pelo Decreto do Estado de São Paulo nº 64.994, de 28 de maio de 2020, compilou 
algumas medidas adotadas pelo Município de Santana de Parnaíba para enfrentamento à pandemia 
decorrente do COVID-19 e revogou atos normativos; e

Considerando a Resolução CMAS n° 01/2020, publicada na Imprensa Oficial, edição 325, 
pág. 04, 

DECRETA:

Art. 1º  O art. 3º do Decreto nº 4.134, de 2018, passa a vigorar com o acréscimo do se-
guinte dispositivo:

 
“Parágrafo único. Em decorrência das medidas tomadas para enfrentar a pandemia decor-

rente do COVID-19, a gestão eleita por este Decreto terá, excepcionalmente, seu mandato prorrogado 
até o encerramento do estado de calamidade pública provocado pela pandemia do COVID-19, inician-
do-se imediatamente processo de renovação do conselho assim que superado este estado de cala-
midade pública.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se:
I – o Decreto nº 2.413, de 8 de janeiro de 2003;
II – o Decreto nº 2.695, de 18 de maio de 2005;
III – o Decreto nº 2.932, de 18 de maio de 2007;
IV – o Decreto nº 3.162, de 21 de agosto de 2009;
V – o Decreto nº 3.212, de 31 de março de 2010;
VI – o Decreto nº 3.341, de 7 de outubro de 2011;
VII – o Decreto nº 3.485, de 20 de março de 2013;
VIII – o Decreto nº 3.522, de 4 de julho de 2013;
IX – o Decreto nº 3.541, de 21 de agosto de 2013;
X – o Decreto nº 3.558, de 22 de outubro de 2013;
XI – o Decreto nº 3.565, de 25 de novembro de 2013;
XII – o Decreto nº 3.605, de 31 de março de 2014;
XIII – o Decreto nº 3.617, de 25 de abril de 2014;
XIV – o Decreto nº 3.652, de 5 de setembro de 2014;
XV – o Decreto nº 3.718, de 27 de abril de 2015;
XVI – o Decreto nº 3.724, de 30 de abril de 2015;
XVII – o Decreto nº 3.755, de 31 de julho de 2015;
XVIII – o Decreto nº 3.825, de 16 de fevereiro de 2016;
XIX – o Decreto nº 3.830, de 4 de março de 2016;
XX – o Decreto nº 3.859, de 30 de maio de 2016;
XXI – o Decreto nº 3.876, de 12 de julho de 2016;
XXII – o Decreto nº 3.902, de 20 de setembro de 2016;
XXIII – o Decreto nº 3.929, de 22 de dezembro de 2016;
XXIV – o Decreto nº 3.962, de 30 de março de 2017;
XXV – o Decreto nº 4.001, de 30 de junho de 2017; e
XXVI – o Decreto nº 4.032, de 18 de setembro de 2017.

Santana de Parnaíba, 25 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO Nº 4.429, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de 
terras localizada na Avenida Pentágono (antiga Estrada Municipal) 
no Sítio Outra Banda, Santana de Parnaíba, e dá outras providências.
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ATOS OFICIAIS

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 

amigável ou judicial, área de terras localizada na Avenida Pentágono (antiga Estrada Municipal), 
destacada de área maior (Matrícula nº 86.596), no Sítio Outra Banda - Santana de Parnaíba-SP, 
que consta pertencer a LIRIA LOSCHNER WEGENER, ou quem de direito, constituída de 684,30m² 
(seiscentos e oitenta e quatro metros e trinta centímetros quadrados), tudo conforme planta e 
memorial descritivo anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º A área declarada de utilidade pública, na forma do art. 1º, destina-se a melhoria 
do sistema viário.

Art. 3º  A desapropriação de que trata este Decreto é de natureza URGENTE, para 
efeitos de imediata imissão de posse da área em referência, em conformidade com o disposto no art. 
15 do Decreto-Lei nº 3.365/41 e posteriores alterações.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, constante do orçamento vigente.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 27 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO Nº 4.430, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, parte de 
imóvel localizado na Rua Vereda Tropical na Chácaras das Moças ou 
das Fonsecas, Santana de Parnaíba, e dá outras providências.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 

amigável ou judicial, parte de imóvel localizado na Rua Vereda Tropical, caracterizado pelo “Lote 3A”, 
na Chácaras das Moças ou das Fonsecas, Santana de Parnaíba-SP (Matrícula nº 206.208), que consta 
pertencer a MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, ou quem de direito, constituído de 590,22m² 
(quinhentos e noventa metros e vinte e dois centímetros quadrados), tudo conforme planta e memorial 
descritivo anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º A área declarada de utilidade pública, na forma do art. 1º, destina-se a melhoria 
do sistema viário.

Art. 3º  A desapropriação de que trata este Decreto é de natureza URGENTE, para 
efeitos de imediata imissão de posse da área em referência, em conformidade com o disposto no art. 
15 do Decreto-Lei nº 3.365/41 e posteriores alterações.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, constante do orçamento vigente.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 27 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO N° 4.431, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Altera a redação de dispositivos do decreto 2.346, de 30 de abril de 
2002, que regulamentou a lei nº 2.303, de 05 de setembro de 2001, 
que dispôs sobre a normatização e diretrizes na outorga de permis-
são de transportes escolares e disciplinamentos de transporte esco-
lar no município de Santana de Parnaiba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

DECRETA:
Art. 1º   Os §§ 2º e 3º, do art. 8º do Decreto nº 2.346, de 30 de abril de 2002, passam a 

vigorar com as seguintes redações:
§ 2º  Atingido o limite estabelecido no § 1º, o permissionário terá 03 (três) anos para re-

alizar a substituição, sendo que neste período os veículos deverão, obrigatoriamente, ser submetidos 
e aprovados em vistoria semestral de rotina, junto a SEMUTTRANS, bem como em vistoria mecânica, 
semestralmente, a cargo de uma Comissão Especial composta por 03 (três) integrantes, pertencentes 
a municipalidade, nomeada por Portaria específica.

§ 3º  Para a inclusão e/ou substituição de veículos do serviço de transporte escolar, este 
não poderá ter mais do que 10 (dez) anos a contar do ano do modelo.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 27 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO N° 4.432, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Nomeia os Membros do Conselho Diretor do Fundo Especial de 
Preservação Ambiental e Fomento de Desenvolvimento - FUNESPA.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto nos arts. 
7º e 8°, da Lei n° 2.822 de 18 de setembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º  Ficam nomeados os membros do Conselho Diretor do Fundo Especial de 

Preservação Ambiental e Fomento de Desenvolvimento - FUNESPA, conforme composição abaixo:

I  - Secretária Municipal do Meio Ambiente e Planejamento: 
Veruska Taciana Franklin Carvalho
RG-24.940.588-X

II - Representante do Departamento de Meio Ambiente:
Elaine Aparecida Estevam de Oliveira
RG-29.324.450-9

III - Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Regiane Ciriaco Moreira
RG-32.566.780-9

IV - Representante do Conselho de Defesa do Meio Ambiente Municipal Sustentável 
- CONDEMAS:

Miromar Cintra Junior
RG-37.038.948

V - Representante do Legislativo Municipal:
Eva Terezinha Martins
RG-19.432.515-5

Art. 2º  O Conselho Diretor do Fundo Especial de Preservação Ambiental e Fomento 
de Desenvolvimento - FUNESPA será presidido pela Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Planejamento.

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor do Fundo  Especial  de 
Preservação Ambiental e Fomento de Desenvolvimento - FUNESPA será de 02 (dois) anos, podendo 
ser reconduzido uma vez.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 27 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO Nº 4.433, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no art. 
4º, da Lei Municipal nº 3.838, de 31 de outubro de 2019, decreta:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor 
e codificação (institucional, econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0204-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0204-3.1.90.05-0412200102014- Outros Benefícios Previdenciários
 do   Servidor   ou   do   Militar 
 Despesas com Pessoal/Encargos - 
 Secretaria Municipal de Administração
 (Código Contábil 46) R$ 100.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0210-3.1.90.13-1236100172029- Obrigações  Patronais
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  - Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 132) R$ 100.000,00

0210-3.1.90.94-1236200182031- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Ensino Médio
 (Código Contábil 149) R$ 5.000,00

0210-3.1.90.05-1236500202034- Outros Benefícios Previdenciários
 do   Servidor   ou   do   Militar  
 Despesas com Pessoal/Encargos - 
 Secretaria Municipal de Educação - Creche
 (Código Contábil 160) R$ 100.000,00

0210-3.1.90.05-1236700222038- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal  de  Educação  -  Ensino  Especial
 (Código Contábil 183) R$ 5.000,00

0213-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
0213-3.3.90.36-1339200272045- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de Custeio - Secretaria 
 Municipal  de Cultura e Turismo
 (Código Contábil 221) R$ 50.000,00

0219-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0219-3.3.90.36-0824400342056- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de  Custeio  -  Fundo 
 Municipal de Assistência Social 
 (Código Contábil 471) R$ 140.000,00

0232-FUNDEB
0232-3.1.90.05-1236100482080- Outros Benefícios Previdenciários 
 do   Servidor    ou   do    Militar
 Despesas com Pessoal/Encargos -
 FUNDEB - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 571) R$ 150.000,00

0246-SECRETARIA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
0246-3.1.90.94-1545200992204- Indenizações  e  Restituições  Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Operações Urbanas
 (Código Contábil 729) R$ 10.000,00
 SOMA R$ 660.000,00
 

Art. 2º O valor do crédito adicional suplementar referido no art. 1º, deste decreto, será 
coberto com recursos previstos no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de 
anulação parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0204-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0204-3.3.90.39-0412200102015- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal   de   Administração
 (Código Contábil 53) R$ 100.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.3.90.30-1236100172030- Material de Consumo
 Despesas de Custeio - Secretaria
 Municipal de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 136) R$ 210.000,00

0213-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
0213-3.3.90.30-1339200272045- Material de Consumo
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal de Cultura e Turismo
 (Código Contábil 218) R$ 50.000,00

0219-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0219-3.3.90.39-0824400342056- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Despesas  de  Custeio  -  Fundo 
 Municipal de Assistência Social 
 (Código Contábil 473) R$ 140.000,00

0232- FUNDEB
0232-3.3.90.30-1236100482081- Material de Consumo 
 Despesas de Custeio - 
 FUNDEB - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 577) R$ 150.000,00

0246-SECRETARIA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
0246-3.3.90.36-1545200992205- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 Despesas  de Custeio - Secretaria 
 Municipal de Operações Urbanas
 (Código Contábil 732) R$ 10.000,00
 SOMA R$ 660.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 28 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO Nº 4.434, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel 
localizado na Estrada Municipal da Fazenda Itahyê, no bairro 
Fazenda Itahyê - Santana de Parnaíba, e dá outras providências.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e na conformidade do disposto no 
art. 5º, alíneas “i” e “m” e art. 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 

amigável ou judicial, imóvel localizado na Estrada Municipal da Fazenda Itahyê, no bairro Fazenda 
Itahyê - Santana de Parnaíba-SP, que consta pertencer a EMPREENDIMENTO ITHAYÊ LTDA, ou quem 
de direito, constituído de 1.280.988,07m² (um milhão, duzentos e oitenta mil, novecentos e oitenta e 
oito metros e sete centímetros quadrados), tudo conforme planta e memorial descritivo anexos, que 
ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

.Art. 2º O imóvel declarado de utilidade pública, na forma do artigo 1º, destina-se a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos e a construção de edifícios 
públicos.

Art. 3º A desapropriação de que trata este Decreto é de natureza URGENTE, para 
efeitos de imediata imissão de posse da área em referência, em conformidade com o disposto no art. 
15 do Decreto-Lei nº 3.365/41 e posteriores alterações.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, constante do orçamento vigente.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 28 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO Nº 4.435, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no art. 
4º, da Lei Municipal nº 3.838, de 31 de outubro de 2019, decreta:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor 
e codificação (institucional, econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0202-SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
0202-4.4.90.52-0412200081003- Equipamentos e Material Permanente
 Equipamentos e Material Permanente -
 Secretaria Municipal de Governo
 (Código Contábil 26) R$ 250.000,00

0208-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0208-3.3.90.39-0413100142024- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas  de  Custeio  - Secretaria 
 Municipal de Comunicação Social
 (Código Contábil 106) R$ 707.000,00

0209-SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
0209-3.3.90.30.0412200152026- Material de Consumo
 Despesas  de  Custeio  -  Secretaria 
 Municipal de Tecnologia da Informação
 (Código Contábil 112) R$ 140.000,00

0209-3.3.90.40-0412200152026- Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
 Pessoa Jurídica

 Despesas  de  Custeio  -  Secretaria 
 Municipal de Tecnologia da Informação
 (Código Contábil 766) R$ 118.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.3.90.32-1236100522094- Material, Bem  ou  Serviço  para  Distribuição Gratuita
 Despesas com Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 
 Secretaria Municipal de Educação 
 (Código Contábil 142) R$ 320.000,00

0210-3.3.90.40-1236100172029- Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
 Pessoa Jurídica
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria 
 Municipal de Educação – Ensino Fundamental
 (Código Contábil 768) R$ 4.000,00

0210-3.3.90.40-1236500212037- Serviços de Tecnologia da Informação
 e Comunicação  -  Pessoa Jurídica
 Despesas  de  Custeio  - Secretaria 
 Municipal de Educação - Pré-Escola
 (Código Contábil 770) R$ 2.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-4.4.90.52-1030100771091- Equipamentos e Material Permanente 
 Equipamentos e Material Permanente - 
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 310) R$ 370.000,00

0219-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0219-3.3.90.39-0824400342056- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Despesas  de  Custeio  -  Fundo 
 Municipal de Assistência Social 
 (Código Contábil 473) R$ 140.000,00

0222-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
0222-4.4.90.51-1545100371040- Obras e Instalações
 Construção, Ampliação, Readequação e/ou
 Reforma de Praças, Parques e Jardins
 inclusive   Desapropriação   e   Afins
 (Código Contábil 499)   R$ 300.000,00

0222-4.4.90.51-1545200371042- Obras e Instalações
 Construção,   Ampliação   e/ou   Reforma   de
 Repartições Públicas, inclusive Desapropriação 
 e Afins - Secretaria Municipal de Obras 
 (Código Contábil 508) R$ 1.600.000,00

0230- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
0230-3.3.90.30-2678200462077- Material de Consumo
 Despesas  de  Custeio  -  Secretaria 
 Municipal de Transporte e Trânsito
 (Código Contábil 563) R$ 100.000,00
 SOMA R$ 4.051.000,00
 

Art. 2º O valor do crédito adicional suplementar referido no art. 1º, deste decreto, será 
coberto com recursos previstos no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de 
anulação parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.3.90.30-1236100172030- Material de Consumo
 Despesas  de  Custeio  -  Secretaria
 Municipal de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 136) R$ 146.000,00

0210-3.3.90.30-1236200182032- Material de Consumo
 Despesas   de   Custeio  -  Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 152) R$ 170.000,00

0210-3.3.90.39-1236200182032- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas   de   Custeio   -   Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 154) R$ 150.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.3.90.39-1030200792131- Outros  Serviços  de  Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Despesas de Custeio - Atenção Especializada - FMS
 (Código Contábil 358) R$ 370.000,00

0232- FUNDEB
0232-3.3.90.39-1236100482081- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Despesas de Custeio - FUNDEB - 
 Ensino Fundamental
 (Código Contábil 579) R$ 815.000,00

9999-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999-9.9.99.99-9999999999999- Reserva de Contingência 
 Reserva de Contingência
 Reserva de Contingência
 (Código Contábil 692) R$ 2.400.000,00
 SOMA R$ 4.051.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santana de Parnaíba, 1º de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO N° 4.436, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Revoga o Decreto nº 4.398, de 8 de julho de 
2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 4.398, de 8 de julho de 2020, que declarou de 
utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel localizado na Avenida Pentágono, Gleba “A”, 
no Sítio Outra Banda - Santana de Parnaíba.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santana de Parnaíba, 1º de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------------------
DECRETO Nº 4.437, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, parte de 
imóvel localizado na esquina da Estrada Bela Vista (antiga Avenida 
Alphanorte) com Avenida Pentágono, Gleba “A”, no bairro Tanquinho, 
Santana de Parnaíba, e dá outras providências.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, parte de imóvel localizado na esquina da Estrada Bela Vista (antiga Avenida 
Alphanorte) com a Avenida Pentágono, Gleba “A”, no bairro Tanquinho - Santana de Parnaíba-SP 
(Matrícula nº 145.101), que consta pertencer a RUBÉN EMILIO JUNCOS e LILIANA TERESITA 
CORNEJO DE JUNCOS, ou quem de direito, constituído de 2.083,32m² (dois mil, oitenta e três metros 
e trinta e dois centímetros quadrados), tudo conforme planta e memorial descritivo anexos, que ficam 
fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º O imóvel declarado de utilidade pública, na forma do art. 1º, destina-se a 
melhoria do sistema viário.

Art. 3º  A desapropriação de que trata este Decreto é de natureza URGENTE, para 
efeitos de imediata imissão de posse da área em referência, em conformidade com o disposto no art. 
15 do Decreto-Lei nº 3.365/41 e posteriores alterações.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, constante do orçamento vigente.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 1º de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


